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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Saúde, tomada de
providências relativas ao atendimento médico do
Hospital Ruth Cardoso de Balneário Camboriú.

 
 

A Deputada que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- tendo recebido demanda de cidadão rogando os nossos

bons ofícios no sentido de solicitar ao Governador do Estado, providências face aos
fatos seguintes:

 
 

 



- os fatos narrados pelo demandante merecem atenção
urgente do Governo do Estado em virtude de se tratar de risco à saúde e à vida
humana;
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado da Saúde, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição da Deputada ANA CAMPAGNOLO, que sugere a Vossa
Excelência tomada de providências relativas ao atendimento médico do Hospital
Ruth Cardoso de Balneário Camboriú. Atenciosamente, Deputado JULIO GARCIA
- Presidente

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputada ANA CAMPAGNOLO
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